
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 009    

URGÊNCIA  

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS) 

TENDO COMO FONTE A REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA”,  para apreciação dessa Casa. 

 
O presente projeto Lei tem por objetivo a adequação 

orçamentária para Pagamento da contrapartida Obra de Revitalização da Rua da Praia, envolvendo 

recursos administrados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Necessário para cumprir o Contrato nº60/2015, TP nº02/2015,  

referente ao pagamento da contrapartida da obra de Revitalização da Rua da Praia, sendo que este 

valor estava empenhado para pagamento no exercício 2015/2016, cujo os empenhos foram anulados 

por término do exercício. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência. 

 

São Leopoldo, 21 de março de 2017. 

 

 

 

 

                        ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma Sra. 

Vereadora Edite Lisboa  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

Abrir Crédito Especial no orçamento do Município 

no valor de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito Mil 

Reais) tendo como fonte a Redução Orçamentária. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Especial no valor de R$ 58.000,00 

(Cinquenta e Oito Mil Reais), para atender despesas para manutenção do Projeto, conforme 

especificações abaixo: 

 

14.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

01– ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE 

1029 – PROJ  REVITALIZAÇÃO RUA DA PRAIA E REGULARIZAÇÃO MUSEU DO RIO 

4.4.9.0.51.00.00.00.00 –  0001 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................R$    58.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................................R$   58.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terão origem na 

Redução de Verba em igual valor conforme especificações abaixo: 

 

14– SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

01– ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE 

2048 –  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

4.4.9.0.51.00.00.00.00 – 0001 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................R$    58.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................R$    58.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ................................. 


